
                                                  
 
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:  356/2023 
LINHARES -ES – 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste respeitosamente perante vossa 
Excelência, apresentar a seguinte indicação: 
 

REVITALIZAÇÃO E REPAROS NA ÁREA COMUM DA ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO MOVELAR – LINHARES ES. 

 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Chegou ao conhecimento deste Edil, inúmeras reclamações realizadas 

pela população do bairro Movelar a respeito da situação precária em que se 

encontra a academia popular e o espaço destinado ao público situado na sede da 

associação de moradores do bairro, assim, apresentamos a presente Indicação 

Legislativa, por meio da qual solicitamos a Vossa Excelência a adoção de medidas 

para revitalizar o espaço. 

 

Considerando a importância de promover a qualidade de vida e bem-

estar dos cidadãos residentes no Bairro Movelar, assim como a relevância de 

manter espaços públicos de convivência em condições adequadas; 

 

Observando a deterioração da área pertencente à Associação de 

Moradores do Bairro Movelar, caracterizada pelo crescimento descontrolado de 

vegetação, avarias nos equipamentos da academia ao ar livre e a inoperância dos 

refletores; 
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Atendendo aos anseios da comunidade local que manifestou 

preocupação com a degradação do referido espaço e a consequente limitação de 

seu uso para atividades recreativas e de lazer; 

 

Viabilizando a revitalização da área em questão, a fim de promover um 

ambiente saudável e seguro para a prática de atividades físicas, encontros sociais e 

momentos de descontração; 

 

Indicamos respeitosamente ao Executivo Municipal a adoção das 

seguintes medidas: 

 

1. Capina e Manutenção: Promover a capina e a limpeza completa da 

área, eliminando o excesso de vegetação que compromete o visual e a utilidade do 

espaço. Esta medida contribuirá para a melhoria da aparência do local e para a 

prevenção de eventuais problemas de saúde pública.  

 

2. Manutenção da Academia ao Ar Livre: Realizar a manutenção dos 

equipamentos da academia ao ar livre, reparando aqueles que apresentam defeitos 

e substituindo os que não forem passíveis de conserto. Essa ação garantirá que os 

cidadãos tenham acesso a um local adequado para a prática de exercícios físicos.  

 

3. Reparo e Funcionamento dos Refletores: Providenciar o reparo e a 

recuperação dos refletores instalados na área, de forma a garantir a iluminação 

adequada durante a noite. Esse aspecto é fundamental para promover a segurança. 

 

Ao atender a esta solicitação, Vossa Excelência estará contribuindo 

significativamente para o resgate do espaço da Associação de Moradores do Bairro 

Movelar, transformando-o em um local mais atrativo e funcional para toda a 

comunidade.  

 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE OBRAS para que haja URGENTEMENTE e tome as devidas 
providências. 

 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370034003900380035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370034003900380035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                  
 
  

 

 
IMAGENS 
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